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LEI Nº 424/2021   DE 16 DE NOVEMBRO DE 2021. 

  

“INCLUI NO CALENDÁRIO DE 

EVENTOS DO MUNICÍPIO DE 

TEIXEIRA-PB O DIA MUNICIPAL DO 

CICLISTA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS” 

 

O Prefeito Constitucional do Município de 
Teixeira, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições 

legais previstas na Legislação Pátria e na Lei Orgânica 

Municipal, faço saber que a Câmara Municipal aprovou 
e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º - Fica instituído, no Calendário Oficial de 

eventos do Município de Teixeira – PB o Dia Municipal 

do Ciclista, a ser comemorado, anualmente, sempre no 
primeiro domingo de agosto. 

Art. 2º - São os objetivos deste Dia: 

I – Difundir o uso da bicicleta, tanto na forma de 
exercício físico, quanto como meio de transporte; 

II – Promover a conscientização da importância do 

ciclismo e da prática de esportes como instrumentos de 
qualidade de vida; 

III – Desenvolver o mútuo respeito entre ciclistas, 

motoristas e pedestres. 

Art. 3º - O Dia Municipal do Ciclista será comemorado 
com destaque e deve ser amplamente divulgado, 

podendo o Poder Executivo, através do setor 

competente, inclusive, com a participação de grupos de 
ciclistas do município, estabelecer e organizar o 

calendário das atividades a serem desenvolvidas. 

Art. 4º. Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

WENCESLAU SOUZA MARQUES 

Prefeito Constitucional 

 

LEI Nº 425/2021 DE 24 DE NOVEMBRO DE 2021. 

  

“TRANSFORMA EM AVENIDA A RUA 

QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.” 
 

O Prefeito Constitucional do Município de 

Teixeira, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições 
legais previstas na Legislação Pátria e na Lei Orgânica 

Municipal, faço saber que a Câmara Municipal aprovou 

e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º - Transforma em Avenida Joaquim Camilo 

Duarte a atual Rua Joaquim Camilo Duarte, localizada 

no Bairro Bancários. 

Art. 2º - Esta lei entra em vigor após a sua publicação, 

onde se revogam as disposições em contrário. 

WENCESLAU SOUZA MARQUES 

Prefeito Constitucional 

 

LEI Nº 426/2021 DE 24 DE NOVEMBRO DE 2021. 

  

“TRANSFORMA EM AVENIDA A RUA 

QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.” 
 

O Prefeito Constitucional do Município de 

Teixeira, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições 
legais previstas na Legislação Pátria e na Lei Orgânica 

Municipal, faço saber que a Câmara Municipal aprovou 

e eu sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1º - Transforma em Avenida Sérgio Dantas a atual 

Rua Sérgio Dantas, localizada no Bairro Santo Antônio. 

Art. 2º - Esta lei entra em vigor após a sua publicação, 

onde se revogam as disposições em contrário. 

WENCESLAU SOUZA MARQUES 

Prefeito Constitucional 

 

LEI Nº 427/2021 DE 24 DE NOVEMBRO DE 2021. 

  
“TRANSFORMA EM AVENIDA A RUA 

QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.” 
 

O Prefeito Constitucional do Município de 

Teixeira, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições 
legais previstas na Legislação Pátria e na Lei Orgânica 

Municipal, faço saber que a Câmara Municipal aprovou 

e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º - Transforma em Avenida João Marques de 

Souza a atual Rua João Marques de Souza, localizada no 

Bairro Santo Antônio. 

Art. 2º - Esta lei entra em vigor após a sua publicação, 
onde se revogam as disposições em contrário. 

WENCESLAU SOUZA MARQUES 

Prefeito Constitucional 

 

LEI Nº 428/2021 DE 24 DE NOVEMBRO DE 2021. 

 

  

“TRANSFORMA EM AVENIDA A RUA QUE 
ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.” 

LEIS 
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O Prefeito Constitucional do Município de 

Teixeira, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições 
legais previstas na Legislação Pátria e na Lei Orgânica 

Municipal, faço saber que a Câmara Municipal aprovou 

e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º - Transforma em Avenida José Firmino Rocha 
a atual Rua José Firmino Rocha, localizada no Bairro 

Santo Antônio. 

Art. 2º - Esta lei entra em vigor após a sua publicação, 
onde se revogam as disposições em contrário. 

WENCESLAU SOUZA MARQUES 

Prefeito Constitucional 

 

LEI Nº 429/2021 DE 24 DE NOVEMBRO DE 2021. 

  

“TRANSFORMA EM AVENIDA A RUA 

QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.” 

 

O Prefeito Constitucional do Município de 

Teixeira, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições 
legais previstas na Legislação Pátria e na Lei Orgânica 

Municipal, faço saber que a Câmara Municipal aprovou 

e eu sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1º - Transforma em Avenida Valdecir Nunes 

Lacerda a atual Rua Valdecir Nunes Lacerda, localizada 

no Bairro Pedra do Galo. 
Art. 2º - Esta lei entra em vigor após a sua publicação, 

onde se revogam as disposições em contrário. 

WENCESLAU SOUZA MARQUES 

Prefeito Constitucional 

 

LEI Nº 430/2021 DE 24 DE NOVEMBRO DE 2021. 

  

“TRANSFORMA EM AVENIDA A RUA QUE 

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.” 
 

O Prefeito Constitucional do Município de 

Teixeira, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições 
legais previstas na Legislação Pátria e na Lei Orgânica 

Municipal, faço saber que a Câmara Municipal aprovou 

e eu sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1º - Transforma em Avenida Tenente Manoel de 

Oliveira Lira a atual Rua Tenente Manoel de Oliveira 

Lira, localizada no Bairro Centro. 

Art. 2º - Esta lei entra em vigor após a sua publicação, 
onde se revogam as disposições em contrário. 

WENCESLAU SOUZA MARQUES 

Prefeito Constitucional 

 

LEI Nº 431/2021 DE 24 DE NOVEMBRO DE 2021. 

  
“TRANSFORMA EM AVENIDA A RUA QUE 

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.” 

 

O Prefeito Constitucional do Município de 

Teixeira, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições 
legais previstas na Legislação Pátria e na Lei Orgânica 

Municipal, faço saber que a Câmara Municipal aprovou 

e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º - Transforma em Avenida Antônio Nunes da 

Costa a atual Rua Antônio Nunes da Costa, localizada 

no Bairro Santa Maria. 

Art. 2º - Esta lei entra em vigor após a sua publicação, 
onde se revogam as disposições em contrário. 

WENCESLAU SOUZA MARQUES 

Prefeito Constitucional 

 

LEI Nº 432/2021 DE 24 DE NOVEMBRO DE 2021. 

  

“TRANSFORMA EM AVENIDA A RUA QUE 

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.” 

 

O Prefeito Constitucional do Município de 

Teixeira, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições 
legais previstas na Legislação Pátria e na Lei Orgânica 

Municipal, faço saber que a Câmara Municipal aprovou 

e eu sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1º - Transforma em Avenida Guilherme Nunes da 

Costa a atual Rua Guilherme Nunes da Costa, localizada 

no Bairro Vila Feliz. 
Art. 2º - Esta lei entra em vigor após a sua publicação, 

onde se revogam as disposições em contrário. 

WENCESLAU SOUZA MARQUES 

Prefeito Constitucional 

 

LEI Nº 433/2021 DE 24 DE NOVEMBRO DE 2021. 

  

“TRANSFORMA EM AVENIDA A RUA QUE 

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.” 

 

O Prefeito Constitucional do Município de 
Teixeira, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições 

legais previstas na Legislação Pátria e na Lei Orgânica 

Municipal, faço saber que a Câmara Municipal aprovou 
e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º - Transforma em Avenida Major Silva Lira a 

atual Rua Major Silva Lira, localizada no Bairro Centro. 

Art. 2º - Esta lei entra em vigor após a sua publicação, 
onde se revogam as disposições em contrário. 

WENCESLAU SOUZA MARQUES 

Prefeito Constitucional 

 

 
PORTARIA N.º 163/2021, DE 01 DE NOVEMBRO 

DE 2021 

 

PORTARIAS 
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O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 

TEIXEIRA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas 

atribuições e competências legais, na forma estabelecida 
na Lei Orgânica, Art. 66, incisos VI e IX,  Art. 13 e anexo 

I, da Lei n° 18/01 de 03 de novembro de 2001, Lei 

Complementar n° 002, de 22 de janeiro de 2009 e Lei no 

290, de 17 de agosto de 2016;  

RESOLVE:  
Art. 1º - nomear ALUIZIO ALVES DE QUEIROZ, 

portador do CPF nº 203.269.474-34, como DIRETOR 
ADJUNTO DA ESCOLA JOSÉ ELIAS DE AMORIM 

– símbolo CC-3, na estrutura organizacional do poder 

executivo, na qualidade de cargo em comissão. 
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da presente 

data, revogando-se todas as disposições em contrário.  

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.  

Teixeira - PB, 01 de Novembro de 2021. 

WENCESLAU SOUZA MARQUES 

Prefeito Constitucional 

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 0035/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0141/2021 

OBJETIVO:   Registro de Preços para aquisição 

parcelada de medicamentos diversos e injetáveis para 

atender as atividades da Unidade Mista de Saúde Sancho 
Leite, Programa de Saúde da Família, Policlínica, 

Programa Melhor em Casa e a Unidade do SAMU do 

Município de Teixeira-PB, conforme especificações no 
edital e seus anexos. 

DATA DA SESSÃO: 13 de Dezembro de 2021, às 

09h00min; 

LOCAL: Portal de Compras Públicas - 
www.portaldecompraspublicas.com.br 

INFORMAÇÕES: Na sala de sessões, localizada no 

anexo do Centro Administrativo e Educacional de 
Teixeira, Rua José Ramalho Xavier, Centro, Teixeira – 

PB, em todos os dias úteis de segundas às sextas-feiras, 

das 8h às 13h, os interessados poderão obter o Edital pelo 
site www.teixeira.pb.gov.br, 

www.portaldecompraspublicas.com.br e pelo site do 

www.tce.pb.gov.br. 

Teixeira – PB, 30 de novembro de 2021. 

PEDRO DE SOUSA RAMALHO JÚNIOR 

PREGOEIRO OFICIAL PMT 
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